
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
LEI Nº 710/2014 

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DOS 
CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE O 
MUNICÍPIO DE VILA VALÉRIO E A 
ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, do 
Estado do Espírito Santo: Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 

 
 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar os 
convênios e contratos de repasses firmados no Exercício Financeiro de 2014 com a 
Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, até 31 de março de 2015. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Valério, do Estado do Espírito Santo, em 30 de 
dezembro de 2014. 

 
 
 

LUIZMAR MIELKE 
Prefeito Municipal  

 

 
REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO NA DATA SUPRA. 
 
 

 

                    JULIANO COSTA FROTA 
                 Secretário Municipal de Administração 

Rua Lourenço De Martins, 190, Centro, Vila Valério, Cep 29 785 000 
Telefax: (027) 3728 1000       CNPJ 01.619.232/0001-95 


